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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: Bio Pescados da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRR.EspoxoÊxctL: Av. Beira Rio, s/n', Cenko, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 13.913.12510002-35 INScRIÇÃoEsr,c.ouÁ.I,: 05.455.2834

ForE: (31) 98867-9202 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1007.í8í4 PRocESSoNS:1981/904/3

ArrvrDADE: Unidade de Beneficiamento, empacotamento, classificação,
armazenamento e envasamento de alimentos.

Loclr-rzlÇÃo DÀ ArrvrDADE: Av. Beira Rio, s/n", Centro, nas coordenadas
geográficas 03'17'43,0"S e 60'1 í'34,6'W, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo da Unidade de Beneficiamento, empacotamento,
classificação, armazenamento e envasamento de alimentos; e a fabricação de gelo.

Porerctlr-Por-urDoR/DEGRÀDloon:Pequeno Ponrn:Médio

PRAzo DE ! ALTDADE orsu Lrcelçl: 563 DIls.

Atençâo:
. Esta licença é composta de l3 restriçõ€s c/oü condições constantes no versor cujo nâo

cumprimellto/atendimento sujeiterá a sua invalidaçâo e/ou as penalidâdes previstas em normas.
. Esta licença não comprovâ lrem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvê1.
. Esta licença deve permanecer na localizsçâo da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l5 de Janeiro de 2024

Rosà Mâriette ra Geissler Juliano Marc te de Souza
D lcâ te
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LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. No 037190-221" Alteração

GOVEPNO DO ESTAOO

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 2'123{,731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambíental do Amazonas
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RESTRTÇOES E/OU CONDTÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'03?/90-22 r',Arreração

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, confoÍme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

f20 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença es&í sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 1981/90/V3.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de especies sob proteção especial, conforme legislação pertinente.

8. E expressamente proibida a deposição e o descarte de resíduos de qualquer natureza, em
corpos d'água e na Area de Preservação Permanente-APP, devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

10. Quando ocorrer limpeza ou manutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitário,
encaminhar documento comprobatório da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

I l. Apresentar laudo analítico referente ao monitoramento do sistemâ de tratamento de efluente
líquido industrial (entrada e saída) realizado por laboratório licenciado e cadastrado no
IPAAM, devendo analisar, no mínimo, os seguintes parâmetros: anônia, pH, cor, turbidez,
óleos e graxas, série de sólidos (dissolvidos, sedimentáveis, suspensos, íixos, totâis), DBO,
DQO, nitratos, nitritos, nitrogônlo total, devendo ser rerlizadas I enálise rnualmente,
durante o periodo de vigência destâ Licençs e encsminhadas a este IPAÁM no mês
seguinte â análise. Havendo alterações nos níveis de concentração dos parâmetros em relação
à legislação pertinente, apÍesentar relatório com as tomadas para correção.

12. Apresentar anualmente, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
13. A conôessõo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para autorização da atividede o que a mesmo se refere


